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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12  -  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Tibério DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 13  -  ( DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fabiano DEIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 14  -  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Aday DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

6.0.0. MENSAGEM BÍBLICA

Pois todos vós sois filhos de Deus mediante a fé em Cristo Jesus. 
(Gálatas 3:26).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Soldo de Soldado PM, em 04 JUL 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   82,47
TOTAL R$ 907,18
Cota 12,50% R$ 113,39
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 08 MAI 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aplicação de Sanção Administrativa

O Comandante  Geral  no  uso  de  suas  atribuições  e  mediante  o  contido  no 
Parecer nº 017/2006-CPL/CG, resolve, advertir  a Empresa Art Digital  Ltda, 
pela  inexecução parcial  do Contrato  de Prestação de Serviços nº  022/2003-
CPL/CG, referente a extração de cópias e impressões, objeto da Tomada de 
Preços nº 010/2003-CPL/CG, com base nos Incisos I, II, II e VIII do Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

5.1.2.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 072/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de materiais 
de expediente para a CIATur. Entrega de Propostas até: 23 AGO 2006, às 10 
horas. Início dos Lances: 23 AGO 2006, às 10h30.

Pregão  Eletrônico  nº  073/2006-CPL/CG -  Objeto:  Registro  de  Preços  para 
fornecimento de gêneros alimentícios. Entrega de Propostas até: 28 AGO 2006, 
às 10 horas. Início dos Lances: 28 AGO 2006, às 10h30.

Pregão Eletrônico nº 074/2006-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de uniformes 
e aprestos. Entrega de Propostas até: 24 AGO 2006, às 10 horas. Início dos 
Lances: 24 AGO 2006, às 10h30.
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2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1313, de 09 AGO 2006

     EMENTA: Dispensa e Designa Instrutor do Estágio de Readap-
                         tação ao Serviço Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76, de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I – Dispensar do Corpo de Instrutores do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças  (CFAP),  do Estágio de Readaptação ao Serviço 
Policial Militar, com início no dia 10 JUL 2006 e termino previsto para o dia 
28 JUL 2006, o policial militar abaixo discriminado:

Instrutor

Posto/Grad Mat. Nome Completo Disciplina

 3º Sgt      PM 28651-6  Josias José Silva Ordem Unida

II  –  Ao  tempo  que,  em  substituição  ao  mesmo,  designo  para 
integrar o Corpo de Instrutores do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (CFAP), do Estágio de Readaptação ao Serviço Policial Militar, com 
início  no  dia  10  JUL 2006 e  termino previsto  para  o  dia  28  JUL 2006,  o 
policial militar abaixo discriminado:

Instrutor

Posto/Grad Mat. Nome Completo Disciplina
 2º Sgt      PM 940696-4  Dilion Balduino da Silva Ordem Unida

III - Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 10 JUL 2006.
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Nº 1314, de 09 AGO 2006

EMENTA: Dispensa e Designa Instrutor do Curso de  For-
                    mação de Soldados (CFSd/2006-II)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76 , de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I – Dispensar do Corpo de Instrutores do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP),  do  Curso  de  Formação  de  Soldados 
(CFSd/2006 - II), que teve início no dia 19 JUN 2006, o policial militar abaixo 
discriminado:

Instrutor
Posto/grad Mat. Nome completo Disciplina

Cap PM 02006-0 Ricardo Fentes Gomes TPO I

II  –  Ao  tempo  que,  em  substituição  ao  mesmo,  designo  para 
integrar o Corpo de Instrutores do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (CFAP), do Curso de Formação de Soldados (CFSd/2006 - II), que teve 
início no dia 19 JUN 2006, o policial militar abaixo discriminado:

Instrutor
Posto/Grad Mat. Nome completo Disciplina

1º Ten PM 970047-1 Guilherme Henrique Batista Wanderley TPO I

III - Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 19 JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº  1315, de 09 AGO 2006

EMENTA: Designa  Monitores  do  Curso de Formação de 
                     Soldados (CFSd/2006)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento
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II do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito adição à:

                                                   DP
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
Maj QOPM 1706-0 19º BPM Waldemir José Vasconcelos de 

Araújo,  publicada  no  SP  nº 
006, de 30 MAI 2006.    

II – Transferir por necessidade do serviço para a(o):

                                            Ajudância Geral
Maj QOPM 1706-0 19º BPM Waldemir José Vasconcelos de Araújo

*  Republicado  por  haver  saído  com 
incorreção no BG nº 117, de 26 JUN 
2006.          

III  –  Contar  os  efeitos  da presente  Portaria  a  partir  de  30 MAI 
2006.

4.0.0.   ACÓRDÃO DO TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO DE
             PERNAMBUCO 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1245/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0505730-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2490,  do  Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 NOV 
05, que Concedeu Pensão Previdenciária a Rosineide Fernando da Silva, Alex 
David Capozzoli Fernando da Silva, Ana Cely Capozzoli Fernando da Silva, 
Layla  Camila  Gomes  Capozzoli,  Lázaro  Henrique  Gomes  Capozzoli,  Aldo 
Vieira  Capozolli  Filho,  Ana Rebeca Silva  Capozzoli  e  Aurikelly  Capozzoli 
Oliveira  da  Silva,  companheira  e  filhos,  respectivamente,  do  ex-segurado 
daquela  Fundação,  Aldo  Vieira  Capozzoli,  Inscrição  nº  390.494-4,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir de 04 JUL 05, fixando em favor de cada um dos interessados a pensão 
mensal no valor de R$ 113,39 (cento e treze reais e trinta e nove centavos) 
equivalente  a  cota  de  12,50%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação 
do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa Social, dos 
Cap PMs Evaldo Roque dos Santos Sobrinho e Jorge Luiz de Araújo, e dos 
Alunos-Oficiais,  Jorge  Luiz  Bezerra  Pereira,  Fabiano  de  Moura  Bezerra, 
Luciano  Cazele  de  Almeida,  Davi  Cunha  Cavalcante  de  Almeida,  Rafael 
Ignácio de Souza, Mauro José Galdino Calado, João Henrique Marques Moraes 
de Lira e Manoel Araújo Santana da Silva, para, em Natal - RN, no período de 
09  a  13  AGO  2006,  participarem  dos  V  Jogos  de  Integração  entre  as 
Academias  de  Policias  Militares  do  Nordeste,  sem ônus  para  o  Estado  de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1255, de 07 AGO 2006 

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação 
do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa Social, do 
Maj PM Roberto Gomes de Melo Filho, do Ten PM Sergio André de Souza 
Leão Cintra, e dos Alunos-Oficiais, Rodrigo Jorge Grisi da Costa Vasconcelos, 
Weldes Felipe de Barros Silva, Luciano Cazele de Almeide, Francisco Eduardo 
Oliveira  de  Lira,  Helma  Araújo  Marques  de  Almeida,  Ramona  Tavares  de 
Lemos, Andressa Karla de Vasconcelos, Diléa Maria da Silva e Juliana Raquel 
Negromonte de Oliveira, para, em Maceió – AL, no período de 16 a 20 AGO 
2006, participarem dos V Jogos de Integração entre as Academias de Policias 
Militares do Nordeste, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 233/DP/2, de 08 AGO 2006

EMENTA: Torna sem efeito adição e Transfere, Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”,  Inciso 
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de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76 , de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  integrar  o  Corpo de Monitores  do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), do Curso de Formação de 
Soldados  (CFSd/2006),  que  teve  início  no  dia  30  JAN  2006,  ora  em 
funcionamento no CFAP, os policiais militares civis abaixo discriminados:

Monitor

Posto/Grad Mat. Nome completo Disciplina
Sd PM 990197-3 Edvaldo Pereira de Morais Técnica de Abordagem
Sd PM 104047-2 Danielly Martins Cruz Técnica de Abordagem

II - Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 30 JAN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1316, de 09 AGO 2006

EMENTA: Exclui Aluna do Curso de Formação de  Solda-
                    dos –  CFSd/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, 
de 10 FEV 83 , publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83,

R E S O L V E:

I  –  Excluir  a  Aluna  do  Curso  de  Formação  do  Soldados  – 
CFSd/2006, abaixo relacionada, de conformidade com o Art. 143, Inciso V e o 
Art.  146,  Inciso  III  do  Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (RI/CFAP),  por  atingir  na  matéria  curricular 
Prática  Policial,  um  total  de  pontos  negativos,  correspondente  a  50% 
(cinqüenta por cento) da carga horária da mesma;

 
Grad. Mat. Nome

Al CFSd PM 105703-0 Gilvânia Florença da Silva Gadelha

II – Fica a supramencionada Aluna do CFSd/2006, excluída com 
direito a rematrícula, conforme dispõe o Art. 148 do Regimento Interno do 
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Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), bem como, a 
mesma deverá cumprir expediente administrativo nesse Centro de Formação, 
até que seja possível a efetivação da rematrícula;  

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1317, de 09 AGO 2006

EMENTA: Exclui Aluno do Curso de Formação de  Solda-
                    dos –  CFSd/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, 
de 10 FEV 83 , publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83,

R E S O L V E:

I  –  Excluir  o  Aluno  do  Curso  de  Formação  do  Soldados  – 
CFSd/2006, abaixo relacionado, de conformidade com o Art. 143, Inciso V e o 
Art.  146,  Inciso  III  do  Regimento  Interno  do  Centro  de  Formação  e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (RI/CFAP),  por  atingir  na  matéria  curricular 
Prática  Policial,  um  total  de  pontos  negativos,  correspondente  a  50% 
(cinqüenta por cento) da carga horária da mesma;

Grad. Mat. Nome
Al CFSd PM 105392-2 Erick Fernandes  dos Santos

II – Fica o supramencionado Aluno do CFSd/2006, excluído com 
direito a rematrícula, conforme dispõe o Art.  148 do Regimento Interno do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), bem como, o 
mesmo  deverá cumprir expediente administrativo nesse Centro de Formação, 
até que seja possível a efetivação da rematrícula;  

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1318, de 09 AGO 2006

EMENTA: Dispensa  Instrutores  e  Monitores do Curso de 
                    Formação de Soldados (CFSd/2006) – Ciclo de 
                    Seminários e II Módulo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
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R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados os afastamentos  do Estado,  tendo em 
vista  solicitação  do  Secretário  Executivo  de  Coordenação,  da  Secretaria  de 
Defesa Social,  do Ten-Cel PM Ary Virgilio Falcão, do Cap PM Aristoteles 
José  Ribeiro  Júnior,  do  Ten  PM  Luiz  Fernando  Coelho  de  Oliveira,  do 
Professor Civil, Carlos Alberto Amorim Soares, e dos Alunos-Oficiais, Otavio 
Devson Costa de França, Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho, Fabiano de 
Moura  Bezerra,  Jorge  Luiz  Bezerra  Pereira,  Lucia  Helena  Salgueiro,  Dilea 
Maria da Silva, Johathan Gomes Ferreira, Adriano Silva Santos, Raphael Pires 
de  Albuquerque,  Fabio  de  Araújo  da  Silva,  Mauro  José  Galdino  Calado, 
Andressa Karlla de Vasconcelos, Josue Manoel de Oliveira Júnior, Fábio dos 
Santos Souza e Deyse Silva Teotônio, para, em Salvador – BA, no período de 
02  a  06  AGO  2006,  participarem  dos  V  Jogos  de  Integração  entre  as 
Academias  de  Policias  Militares  do  Nordeste,  sem ônus  para  o  Estado  de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1253, de 07 AGO 2006 

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso de suas  atribuições e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social,  da Ten PM Maria da Penha Mendes,  para,  em São Paulo – SP,  no 
período  de  06  a  12  AGO  2006,  participar  do  Curso  de  Micro-Cirúrgia 
Neurológica  do  Instituto  de  Neurocirurgia  de  São  Paulo,  sem ônus  para  o 
Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1254, de 07 AGO 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso de suas  atribuições e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 
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período  imediatamente  subseqüente  à  sua  inativação,  conforme  despacho 
oriundo da Pagadoria dos Inativos e Pensionistas e cópias dos contracheques 
em  anexo, por haver sido aposentada voluntariamente, por meio da Portaria 
SARE nº 1.980, de 09 JUN 2004, publicada no DOE nº 108, de 10 JUN 2004 e 
Acórdão do Tribunal de Contas do Estado nº 2294/05  e continuar contribuindo 
para  o  FUNAFIM:  -  Deferido,  conforme  informação  prestada  pela 
Pagadoria  dos  Inativos  e  Pensionistas  de  30  JUN 2006,  documentação 
comprobatória apresentada, porém, o período a ser ressarcido é referente 
a 10 JUN 2004  a JUL/2005, conforme Portaria SARE acima mencionada. 
À Pagadoria dos Inativos e  Pensionistas  para confecção da Planilha de 
Repercussão  financeira  e  posterior  remessa  ao  CSPP,  solicitando 
providências  quanto  ao  pagamento,  conforme  prescreve  o  Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 143/2006/DP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da  Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do 
            Gabinete Civil

Nº 1242, de 07 AGO 2006
 
A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 

Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social,  do  Cap  PM Ezir  Araújo  Lima  Júnior,  para,  em Guarujá  –  SP,  no 
período de 02 a 05 AGO 2006, participar do XIII Curso AOSPINE – Brasil, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1252, de 07 AGO 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 
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de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76 , de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I – Dispensar do Corpo de Instrutores e Monitores do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), do II Módulo e o Ciclo de 
Seminários do Curso de Formação de Soldados (CFSd/2006), que teve início 
no dia 30 JAN 2006, os policiais militares abaixo discriminados:

Instrutores
Posto/Grad. Mat. Nome Completo

Cel PM 01608-0 Paulo Fernando do 7ego Barros
Tem-Cel BM 01663-2 Artur Cavalcanti de Paiva
Maj BM 930041-4 Ariston Alves Roque da Silva
Maj PM 01721-3 Geovane Teotônio de Melo
Maj PM 01875-9 Maria José Ferreira Viana
Maj PM 01801-5 Ricardo Dantas de Vasconcelos
Maj PM 01794-9 Frederico S. Lacerda Malta
Cap PM 920483-0 Adriano Freitas Ferreira 
Cap PM 920453-9 Alano José César de Araújo
Cap BM 960010-8 Ariano  Mendonça Luna
Cap BM 940280-2 Ayres Mendonça Luna
Cap PM 930069-4 Geovani Augusto Gomes Nascimento
Cap PM 02017-6 Gildo  Tomé da Silva
Cap PM 21030-7 Fernando Correia dos Santos
Cap PM 01952-6 Neudes Silvandro Correia Gomes
Cap PM 02097-4 Walter Benjamim de Medeiros Filho 
Cap PM 930075-9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior
Cap PM 01953-4 Sérgio Rodrigues de Paula
Cap PM 930050-3 Tibério  César dos Santos
Cap RRPM 606846-4 Everaldo de Carvalho Cerqueira
1º Ten PM 980009-3 André Ferreira L. de Oliveira
1º Ten PM 970018-8 Conrado José Neto de Queiroz Reis
1º Ten PM 940243-8 Edson José de Oliveira
1º Ten PM 950689-6 Henrique Luis da Silva
1º Ten PM 950739-6 Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão
1º Ten PM 950756-6 Márcio Mendes  Monteiro
1º Ten PM 940279-9 José Mário Canel Figueiredo
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1º Ten PM 950719-1 George Fragoso de Andrade
2º Ten PM 19449-2 Rossine  Ribeiro da Cunha 
2º Sgt  PM 30605-3 Enéas Melo de Santana
2º Sgt  PM 21011-0 José Eraldo M. da Silva 
2º Sgt  PM 940783-9 Isaque Vieira de Souza
Sd PM 980350-5 Itaciano José Pereira Moreira

Monitores
Posto/Grad. Mat. Nome completo

2º Sgt PM 930336-7 Gleibson  Marcelino de Almeida
3º Sgt PM 28651-6 Josias José da Silva
2º Sgt PM 28689-3 Maurício José de Freitas
Sd PM 104288-2 Ana Elizabeth Souto Carvalho
Sd PM 30983-4 Antônio Emídio Francklin
Sd PM 950251-3 Edna  Pereira da  Costa
Sd PM 980741-1 Itamar Pereira Acioly
Sd PM 104227-0 Sérgio Raphael Silva Lima dos Santos

II - Esta Portaria tem seus efeitos a/c de  02 JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1331, de 10 AGO 2006

EMENTA: Reclassifica integrantes do Grupo Ocupacional 
                    Magistério  do  Colégio  da  Polícia  Militar  de 
                    Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento na Lei Complementar nº 016, de 08 JAN 96, e;

Considerando o Inciso VI, do § 2º, Art, 1º, da Lei Complementar nº 
03,  de  22  AGO  90,  com  nova  redação  conferida  pelo  Art.  1º  da  Lei 
Complementar nº 016, de 08 JAN 96;

Considerando a necessidade de atualização das faixas salariais dos 
integrantes  do  Grupo  Ocupacional  Magistério,  ocupantes  do  cargo  de 
professor, do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de 
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serviço na atividade de docência  no ensino público estadual,  objetivando o 
justo  e  correto  enquadramento,  promovendo  uma  constante  valorização  da 
gestão  de  pessoas  nos  níveis  de  carreira  do  magistério  da  Corporação, 
redenominando  para  o  novo  símbolo  de  nível  PCPM-MG  no  âmbito  da 
Corporação, conforme novos ditames remuneratórios implementados pela Lei 
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005;

Considerando encaminhamento nº 51/DEAJA, de 20 JUL 2006, em 
resposta  à  consulta-Parecer,  formulada  pela  Diretoria  de  Pessoal  da 
Corporação, por meio do Ofício nº 291/DP_5, de 14 JUL 006, deferindo-se 
pela  aplicabilidade  da  Lei  Complementar  nº  16,  de  08  JAN  96,  quanto  à 
reclassificação  das  faixas  salariais  dos  professores  do  CPM,  com  base  no 
tempo de serviço, para fins de enquadramento da Lei Complementar nº 078, de 
18 NOV 2005; 

Considerando ainda, por este Comando Geral, o devido respeito e 
observância  dos  célebres  princípios  constitucionais  da  isonomia  e 
irredutibilidade de vencimentos, salvaguardados pelos Artigos 5º e 37, inciso 
XV, da Constituição Federal/88, respectivamente, bem como Inciso II, do Art. 
98, da Constituição Estadual/89;

R E S O L V E: 
I – Reclassificar o respectivo integrante do Grupo Ocupacional 

Magistério, ocupante do cargo de professor do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco, integrante do quadro próprio de pessoal permanente de servidores 
públicos da Polícia Militar de Pernambuco, com base no tempo de serviço no 
exercício do cargo de professor.

Mat. Nome admissão Faixa 
Salarial 
Anterior

Referência Faixa salarial
reclassificada

91196-8
Ingrid  Lacet 
Victalino 
Reinaux 

03  FEV 
86 VIII BG  149,  de 

06 AGO 06 IX

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Funcionário Civil

1.1.1.   Requerimento Despachado

Aline da Silva Rodrigues, Mat. 454-5 - Ressarcimento dos valores 
relativos aos descontos Previdenciários efetuados indevidamente  durante  todo 


